
Municipio de Capanema - PR

Procuradoria Geral

RTQUERENTE: Depârtâmento de ContrâtaçÕes públicas

ÁnfA eOUffVf STRATTVA: LicitâÇÕes e Contratos Administrativos
óncÃo INTEREssADos Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Controle de legalidade de processo de licitação. pregão Eletrônico.
Aquisiçáo de vans.

EMENTA: CONTROLtr DE LtrGALIDADE DE
PROCESSO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE
PREGÁO ELETRÔNICO. PROCESSO COM OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. DESCRIÇÁO DO
OBJETO E JUSTII.-ICATIVAS SU}'ICIENT}]S-
POSSIBILIDADtr DA PUBLICACÃO DO EDITAL.
PARECER FAVORÁVEL.

1. COilSIILTA:

O Departamento de ContrataçÕes Públicas encaminha para análise da
Procuradoria-Geral o presente processo de contratâÇáo, conforme condições e
especificações contidâs no processo,

Constam no processo administrativo fisico:
I) Portâria n" 8.022/2O21;
II) Solicitação da contratação;
Ill) Termo de refe rência e anexos;
IV) Orçamento definitivo;
V) Pesquisa de preços;
VI) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipa-l;
VII) Parecer do Departamento de Contabilidade;
VIII) Minuta do edital;
IX) Anexos II a VI.

É o relatório.

2. PARTCER:

Convém destacar, inicialmente, que compete a estâ procuradoria, nos terrnos
do parágralb único do art. 38, da Lei n" 8.666/93, prestar consultoria sob o prismâ
esúitamente jurídico dos documentos âpresentados, nâo cabendo nenhuma
consideraçáo acerca do mérito da presente contrataÇão e da discricionariedade da
AdminislraÇáo Púrbllca ao traÇar os pârâmetros do objet.o entendido corno

Nesse rumo, forçoso reconhecer quL- tr análise dos âspectos técnicos do o
da contratação pretendida pela Administração não constitui tareÍa al'eta a este
juridico.

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à aná1ise dos aspectos
reiacionados à legalidade do feito.
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2.1. Da licltaeáor do cablmento ds modalldade pregão
No tocante à escolha da modalidade pregão, os Íündamentos estáo assentados

em dois fatores: (1) a possibilidade jurÍdica de caracterizaçáo do objeto da licitaçào
como um bem/serviço comum, nos termos da Le-i n" 1O.52O /2OO2; e 12) a necessidade
de se contratâr aquele que oferece o menor valor pelo seryiÇo/bem, dentro dos
parâmetros objetivamente fixados no processo de Licitação.

Nesse rumo, o Pregáo é modalidade de licitaçáo instituída pela Lei n.
IO,52O/2OO2, resúita à contratâÇão de bens e serviços comuns, com discipiina e
procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de futuros
contratados da Adminisúaçáo em hipóteses determinadas e específicas, aplicando-
se, subsidiariamente, as norÍnas da I-ei n" 8.666 / lgg7.

A própria lei acima mencionada, em seu art. l', Parágrafo Unico, esclarece o
que se deve entender por "bens e serviços comuns,,:

uCortsideram-se bens e seruiços comun5 para os fins e efeitos deste artigo,
aqteles cujos padrÕes de desempenla e qtalidade possam ser objetiuamente
definidos pelo editctl, por meio de espectficaçóes usuais no mercado".

A douúina tem muito estudado a abrangência da expressáo ,,bens e selviços
comuns", citem-se as consideraÇões do insigne professor José dos Santos Carvalho
Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (2S" Ed., Editora Atlas, p.
304), para quem a arnplítude do tenno "bens e serviços comuns,, perrnite â adoÇão do
pregão pâra praticamente todos os bens e serviços:

o Para específicttr quais os bens e seruiços comutTs, e diatúe da preuiscio legal d_e
oto regulamentar, foi expedido o Decreto n" g.SSq de B.B.2OOO (publ. Em
9.8.2OOO| No anexo, onrJe há a enumeração, pode constatar-se qLte praticamente
,odos os bens e seruiços foram considerados comuns; poucos, ne uerdade,
estarão Íora da relaçã.o, o qte signifi.ca que o pregAo serâ. adotado em graru1.e
escrtla",

Também o Tribunal de Contâs da União, em análise quânto à abrangência
do signíficado de bens e serviços comuns, já se manifestou diversas vezes, tâis
como nos acórdãos 313/2OO4, 2.477 /2OO8, ambos do plenário:

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregã.o enquadra
se no conceito de bem ou seruiço comum, deuerá considerar dois fatores:os padroes de desempenho e qualidade podem ser objetiuamente
definidos no edital? As especif,.caçÕes estabelecidas sao usunis de
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou seruiço
poderá ser licitado na modalid.ade pregao.
12. A uerificaçao do níuel de especificidade do objeto constitui um ótimo
recltrso a ser utilizado pelo administrador público na identificaçao de um
bem de natureza comum- lsso ndo significa que somente os bens pouco
so71 sÍicados po derd"o ser objeto do pregdo, ao contriiio, objetos complexos
também podem ser enquadrados como comuns(...)'.
lAcórdáo n" 313/2OO4 - P1enáriol

'19. O entendimento de bem comum, de acordo com diuersos ouÍor§
nada tem a uer com a complexidade do bem adquirido e sim com prod.utos
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessid.ade de
alteraÇões específicas para o fornecimento em questalo».
íAcôrdão n'2.471l2OO8 - Plenárlof
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Logo, em virtude do objeto pretendido pela AdministraÇão (Termo de referência),
bem como da verificaçáo de existência de um mercado vasto, diversilicado e capaz de
identiÍicar amplamente as especificaçÕes usuais deste objeto, infere-se a regularidade
da adoçáo do pregáo como modalidade desta licitaçáo.

2.2. Do Termo de Referêncla
Em licitaçÕes realizadas na modalidade pregáo, é obrigatória a elaboração de

Termo de Referência, o qual deve dispor sobre as condições gerais para a realizaçào
da licitação e para a execuçáo do contrato.

Destârte, limltando-se a examinar â presenÇa dos elementos essenciais do
documento, verihca-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos
requisitos legais, pois lbmece subsÍdios claros para que os licitantes elaborem as
suas propostas e estabelece regras especíÍicâs para a execuÇão contÍâtual.

2.3. Da mlnuta do edltal
A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável ao

presente caso, qual seja, a ki n lO.52O /2OO2, o Decreto Federal n" 7.892/2O13, o
Decreto Municipal n" 4.lI8l2OO7, a tei Complementâr Federal n" I23/2O06, berrr
como, de forma subsidiária, a Lei n" a.666/1998.

Considerando algumas irregularidades formais encontradas nas minutas do
edital e dos anexos disponibilizadas no processo fisico, a PGM fez as alterações
necessárias diretamente no arquivo digital do edital e anexos, disponibirizados na
pasta compartilhada.

No mais, veriÍica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais do aft. 40,
da l.ei n" 8.666 193, ressaltando-se a razoabilidade dos documentos exigidos.

para poss;ttitita
termo de referência.

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência tie conlêcçào
tlo Terrlo de Recebimento Provisôrio e/ou Delinitivo porlem ense.jar a
responsabilização arlministrativa dos agentes e setvidorcs públicos qut: se omitjrem.

2.4. Da mi[uta da ata e do contÍato
Extrai-se que as minutas da ata e do contrato anexâs âo edital preveem as

cláusulas essenciais dispostas no aft. 55, da lri n' 8.666/1993, conÍbme o modelo
conl'eccionado pela PGM.

2.5. Recomendações
Urge esclarecer, por frm, porque notória a reievância, que a veracidade de to

as inlbrmações e documentação apresentadas sáo de inteira responsabilidade
agentes públicos e privados envolvidos.

Neste ponto, convém chamar atenÇão para a possibilidade de
sânÇÕes de natureza polílica, administrativa, civil e penal em caso de

aplicação de
malversaçâo
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da verba pública e/ou em razáo de descumprimento das obrigações legais,
coÍrtratuais e editalicias, possibilitanrlo a configuração de ato tie improbidade
administrativa, nos termos da l,ci n" 8.4'291 l9g'2, bem como em desrespeito à Lei cle
Responsabilidade Fiscal.

3. CoNCLUSÃO

Diantc do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à publicaçáo
da minuta de edital cm aprcÇo, bem como de seus ancxôs, com âs alteraçôes
indicadas pela PGM no arquivo digital.

Ademais, importante salientar a neccssidade de publicacão do erlital e dos seus
anexos. bem como da fase interna da 1lcitação na íntegra no portal eletrônico do
Município de Capanema, em atendimento à Iri Federal 1.2.527/2011.

Munir:ipio de Capanema, IJstacio clo l,amnit - Cidade da Rodovia Ecológica -

Estrada Caminho do Colono, aos 20 dias do mês de outubro de 20,22.
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